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R E S U M O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N V O C A T Ó R I O  

 

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Icatu-MA. 

 

II. ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (S): 

  Secretaria Municipal de Administração 

 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 1055/2023 PREGÃO - ELETRÔNICO SRP Nº 023/2023 

 

V. ANEXOS DO EDITAL 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
APENDICE AO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 
ANEXO VI – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

 

VI. MODO DE DISPUTA:  VII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 

Aberto-Fechado  ATÉ 12 (DOZE) MESES 

 

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO:  https://www.licitaicatu.com.br/ 

DATA: 17 de outubro de 2023 HORÁRIO: 08h00min 

 

IX. REGISTRO DE PREÇO:  X. VALOR MAXIMO ESTIMADO 

SIM  
R$ 4.239.465,00 (QUATRO MILHÕES E DUZENTOS E TRINTA E 

NOVE MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 
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Prefeitura Municipal de Icatu, MA  
Pregão - Eletrônico Nº 023/2023 

 
 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA, mediante o Pregoeiro(a) designado pela Portaria nº. 13 de 18 de abril de 2023, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão - Eletrônico para Registro de Preços, do tipo Menor preço por item, sob regime de empreitada por 
preço unitário, objetivando a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Icatu-MA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas 

Secretarias Municipais de Icatu-MA. 

1.2. A disputa será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação de acordo com seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados em 

https://www.licitaicatu.com.br/ . 

2.1.1. Os interessados deverão observar os prazos e condições de cadastramento na plataforma acima mencionada. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão ser exclusivos 

à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso I, art.48, da LC nº 123/06. 
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2.5.1. Nas licitações que a disputa for por lote o limite disposto no item 2.5 terá como base o valor do lote. 

2.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.5.3. Nos termos do art. 4º da Lei 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios previstos na LC 123/2006 nos 

seguintes casos, conforme: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a natureza do objeto ser de pouca complexidade e 

vultuosidade, o que permite que empresas consigam, isoladamente, atender aos requisitos de qualificação técnica, bem 

como executar o objeto. Tal medida possibilita aumentar o número de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes 

competirão de forma isolada. 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88; 

3.3.2. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

3.3.3. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

3.3.4. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

3.3.5. Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá ainda, anexar: Declaração de localização e 

funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens coloridas da sede da empresa licitante, 

sendo no mínimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna (escritório, depósito, garagem, etc.), 

comprovando que a empresa possui local e instalações adequados, bem como compatíveis para o exercício do ramo de 

atividade.  

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.6. A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.12. As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deverão ser confeccionadas pelo 

licitante e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  7 | 123 
 

 

4.2. Além do cadastro da proposta eletrônica, o licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema: 

4.2.1. proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral 

e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo representante legal; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelos órgãos de controle. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado em menor preço por item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens “b” e “c” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto neste. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, diante de indícios de inexequibilidade das propostas, poderão ser 

promovidas diligências. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro, 

quando evidenciado que: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

6.8.1.3. Inconsistências e/ou ausência de comprovação das informações apresentadas. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir.  

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

7.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

7.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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7.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.24. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual. 

7.32. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Municipal. 

7.33. . Serão aceitas para fins de credenciamento e habilitação a apresentação de certidão unificada de débito e 

dívida ativa, de acordo com as regras do órgão/ente emissor, bem como as certidões positivas com efeito de negativas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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7.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.37. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.38. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da 

parcela pertinente. 

7.39. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.40. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º) 

7.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

7.42. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.42.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

7.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

7.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.43.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

7.43.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

https://icatu.ma.gov.br/.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a 

esse edital.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios:  cplicatulicitacao@gmail.com ou por meio da plataforma  https://www.licitaicatu.com.br/. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.9. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as 

disposições constantes da Lei nº 14.133/21. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

sítio eletrônico  https://icatu.ma.gov.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

11.11.1.1. APENDICE AO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

11.11.2. ANEXO II – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.11.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

11.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 

11.11.6. ANEXO VI – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

 

 

 Icatu, Ma, 29 de setembro de 2023. 

 

 

Jayzon Torres Chaves 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Zózimo Paulino da Silva Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
Heloide Barbosa Coelho Azevedo 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 

Jackson Gonçalves Cantanhêde 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

F 

1. OBJETO 

1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Icatu-MA. 

GRÁFICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL   

(R$) 

1 

FICHA DE CONTROLE DE ESTOQUE, carbonado 1ª via 
branca, 2ª via amarela, com numeração, formato 
15x21cm. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

2 

AUTORIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, medida de 12,5 x 
10cm, papel sulfite, gramatura 75, impressão frente, 
bloco colado, picotado nas duas vias, com 
numeração, carbonado 1ª via branca, 2ª via amarela. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 150,00 R$ 6.000,00 

3 

FICHA DE RESULTADO FINAL BIMESTRAL, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

4 

DOSSIÊ EJA 1° E 2° SEGMENTO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 1.600,00 R$ 19.200,00 
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5 

BOLETIM EJA 1° SEGMENTO, 14 x 21cm, papel off-set 
240g, laser filme. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  13000 R$ 0,80 R$ 10.400,00 

6 

BOLETIM EJA 2° SEGMENTO, 14 x 21cm, papel off-set 
240g, laser filme. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  9000 R$ 0,80 R$ 7.200,00 

7 

FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

8 

FICHA DE MATRICULA INICIAL, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

9 

ATA DE RESULTADOS FINAIS, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 50 R$ 300,00 R$ 15.000,00 
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10 

RESULTADO FINAL DE FRENQUENCIA  1° AO 5° ANO, 
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 

11 

RESULTADO FINAL DE FREQUENCIA 6º  AO 9º, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 250,00 R$ 7.500,00 

12 

HISTÓRICO ESCOLAR DO 1° AO 9º ANO, 21,5 x 32,2cm, 
papel off-set 240gr, laser filme. Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 700,00 R$ 21.000,00 

13 

DOSSIÊ DO ALUNO 1º AO 9º  Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 1.800,00 R$ 54.000,00 

14 

CALENDARIO ESCOLAR, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  1200 R$ 3,50 R$ 4.200,00 
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15 

CONTROLE DE MATRICULA INICIAL E FINAL, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 25 R$ 250,00 R$ 6.250,00 

16 

FORMULARIO ÚNICO PARA REQUERIMENTO, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

17 

DIARIO DE CLASSE 1º AO 5º ANO, capa 29,7 x 42cm, 
em triplex 250gr, miolo 21 x 29,7cm em off-set 90gr, 
com encardenação espiral, capa colorida, verso 
colorido, parte interna(miolo) preto e branco(frente e 
verso). Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

UNID  2000 R$ 19,00 R$ 38.000,00 

18 

DIARIO DE CLASSE 6º AO 9º ANO, capa 29,7 x 42cm, 
em triplex 250gr, miolo 21 x 29,7cm em off-set 90gr, 
com encardenação espiral, capa colorida, verso 
colorido, parte interna(miolo) preto e branco(frente e 
verso). Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

UNID  2000 R$ 19,00 R$ 38.000,00 

19 

DIARIO DE CLASSE "EDUCACIONAL INFANTIL", capa 
29,7 x 42cm, em triplex 250gr, miolo 21 x 29,7cm em 
off-set 90gr, com encardenação espiral, capa 
colorida, verso colorido, parte interna(miolo) preto e 
branco(frente e verso). Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  3000 R$ 19,00 R$ 57.000,00 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  27 | 123 
 

 

20 

DIARIO DE CLASSE EJA 1º E 2º ETAPAS, capa 29,7 x 
42cm, em triplex 250gr, miolo 21 x 29,7cm em off-set 
90gr, com encardenação espiral, capa colorida, verso 
colorido, parte interna(miolo) preto e branco(frente e 
verso). Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

UNID  3000 R$ 19,00 R$ 57.000,00 

21 

FICHA DE CADASTRO DE ESCOLA " CENSO ESCOLAR ", 
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

22 

FICHA DE CADASTRO DE ALUNO "CENSO ESCOLAR ", 
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

23 

ENVELOPES 24X34, branco ofício, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 1.500,00 R$ 60.000,00 

24 

ENVELOPE 26X36, branco ofício, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 1.300,00 R$ 52.000,00 
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25 

ENVELOPE 18X22, branco ofício, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00 

26 

BOLETIM ESCOLAR 1º AO 5º ANO, 14 x 21cm, papel 
off-set 240g, laser filme. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  9000 R$ 0,80 R$ 7.200,00 

27 

BOLETIM ESCOLAR 6º AO 9º ANO/TURNO/LETIVO, 14 
x 21cm, papel off-set 240g, laser filme. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  12000 R$ 0,80 R$ 9.600,00 

28 

CERTIFICADOS EDUCACÃO INFANTIL, tamanho A4, 
papel vergê, gramatura 180, frente e verso. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  15000 R$ 0,80 R$ 12.000,00 

29 

BOLETIM EDUCAÇÃO INFANTIL, 14 x 21cm, papel off-
set 240g, laser filme. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  20000 R$ 0,60 R$ 12.000,00 
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30 

BLOCO NOTAS E VALIDAÇÃO, com numeração de 
série, 1ª via branca, 2ª via verde, 3ª via amarela, 
acabamento cola, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

Bloco  200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

31 

BLOCO TERMO RESPOS. MERENDA ESCOLAR, 
tamanho 14,5x21 cm, offset, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

Bloco  200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

32 

CERTIFICADOS 6º AO 9º ANO, tamanho A4, papel 
vergê, gramatura 180, frente e verso. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  7000 R$ 0,60 R$ 4.200,00 

33 

FOLHA DE REGISTRO DE PONTO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00 

34 

CAPAS DE PROCESSO, formato aberto, medindo 54cm 
x 35 cm, papel sulfite 240g. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

UNID  60000 R$ 1,60 R$ 96.000,00 
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35 

FICHA DE MATRICULA DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 24 R$ 250,00 R$ 6.000,00 

36 

CARTAZ F4, tiragem média, formato 42 x 29,7 cm. 
Papel couchê 115g gr/m². Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 70 R$ 700,00 R$ 49.000,00 

37 

CARTAZ F2, tiragem grande, formato 21 x 29,7 cm. 
Papel couchê 115g gr/m². Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 50 R$ 1.200,00 R$ 60.000,00 

38 

PANFLETO, tiragem grande, formato 21 x 14,8 cm, 
Papel couchê 115 gr/m², Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 100 R$ 500,00 R$ 50.000,00 

39 

FOLDERES, 21x30cm, tinta escala em couche liso 
115g, fotolito incluso dobrado, 04 dobras, faca de 
corte tiragem média, formato 21 x 29,7 cm, papel 
couchê 115 gr/m². Acabamento faca de corte especial 
e dobras. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 110 R$ 700,00 R$ 77.000,00 
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40 

BANNERS, em lona com bastão e cordão branco nas 
medidas 120 altura x 100 largura, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de esborço para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

Metro  700 R$ 70,00 R$ 49.000,00 

41 

DEMONSTRATIVO DE RENDIMENTO BIMESTRAL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00 

42 

MOVIMENTO MENSAL EDUCAÇÃO INFANTIL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 300 R$ 250,00 R$ 75.000,00 

43 

BANNER EM LONA VINIL, medida de 80cm x 60cm, 
gramatura de 280. (sobrando 5cm de cada lado apra 
ser grampeado em madeira). Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de eeesborço 
para aprovação e autorização da execução do serviço. 

Metro  600 R$ 70,00 R$ 42.000,00 

44 

OUTDOOR, medidas de 4,00m x 2,10m, impressão 
digital em lona branca, medida da lona 9 x 3 metros, 
gramatura 380 440, resolução 720, papel de 120gr. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
esborço para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  170 R$ 1.950,00 
R$ 

331.500,00 
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45 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EXTERNA COM ESTRUTURA 
EM METALOM, tamanho 1,5mx4m, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de esborçopara 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

Metro  250 R$ 240,00 R$ 60.000,00 

46 

FAIXA  EM LONA VINIL TAM 5X1, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de esborço para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

Metro  400 R$ 80,00 R$ 32.000,00 

47 

CONVITE, confecção 14,8 x 10,0 cm, papel Aspen 
250gr, com envelope papel Oxford 250gr. imbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 14 R$ 600,00 R$ 8.400,00 

48 

PASTAS PARA ENVELOPES, tamanho aberto 
44x31,7cm (pasta), 17,4 x 10cm (bolsa), tamanho 
fechado 22 x 31,7 cm, papel triple, gramatura 330grs, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  20000 R$ 2,50 R$ 50.000,00 

49 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRILICO, rígido, para 
identificação internas dos prédios públicos, chapa 
acrílica de no mínimo 4mm de espessura, com 
adesivo de aço escovado sobre o pvc, com acessórios 
de fixação das placas na parede. Tamanho 40 x 16cm. 
Garantia mínima de 1 ano do produto. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

Metro  90 R$ 250,00 R$ 22.500,00 
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50 

AGENDA ESCOLAR, ecológica, contendo 100 folhas, 
com 200 páginas, capa reciclada flexível, espiral 
reciclado, formato 135mm x 200mm, miolo papel 
reciclado com no mínimo 75gr, impresso por processo 
gráfico off-set, capa e contra capa confeccionadas em 
lâminas de pet reciclado pós consumo com espessura 
mínima de 50 micras, com a frente fosca e o verso liso, 
imoressas de forma invertida. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

UNID  2000 R$ 95,00 
R$ 

190.000,00 

51 

ADESIVO, uso geral, formato 8 x 6 cm, papel adesivo 
120 gr/m². Acabamento faca especial. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

Metro  1100 R$ 70,00 R$ 77.000,00 

52 

CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, formato 21 x 15cm, papel sulfite 
180gr, saída em fotolito digital. Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

53 

CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO, 
formato 21 x 15cm, papel sulfite 180gr, saída em 
fotolito digital. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

54 

CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, formato 21 x 15cm, papel sulfite 180gr, 
saída em fotolito digital. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 
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55 

DIPLOMAS, A4, papel couchê250g, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 

56 

DIARIO DE CLASSE EJA, capa 29,7 x 42cm, em triplex 
250gr, miolo 21 x 29,7cm em off-set 90gr, com 
encardenação espiral, capa colorida, verso colorido, 
parte interna(miolo) preto e branco(frente e verso), 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  1800 R$ 18,00 R$ 32.400,00 

57 

FICHA DE MATRICULA, A4, 75gr, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 250,00 R$ 3.750,00 

58 

CAPAS PARA DOSSIÊ, material em cartão monolúdico, 
alcalino, gramatura 300gr, , tipo kraft, as capas 
deverão conter 4 furos para colocação de grampo 
trilho plástico, dimensões capa fechada(frente) 23cm 
x 33cm, capa aberta 52cm x 33cm, lombada 6cm, os 
furos devem seguir padrão universal de 80mm. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 34 R$ 1.600,00 R$ 54.400,00 

59 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO -PEDAGÓGICO - 
VISITA ESCOLAR DIÁRIA, A4, 75gr,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 
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60 

CALENDÁRIOS, formato 22,5 x 14 cm, quantidade 12 
lâminas, Papel couchê fosco 180 gr/m², base altura 
14cm, largura 22,5cm, base 10cm, papel cartão 
supremo 350 gr/m², acabamento wire-o. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 1.900,00 R$ 57.000,00 

61 

CRACHÁ COM CORDÃO, crachá em pvc, vertical, 
impressão por laminação, medindo 85,6mm x 54mm 
x 0,76mm, cantos arredondados, frente colorida, 
cordão com clipe em metal para fixação de crachá, 
medindo 12mm x 85cm, em tecido 100% poliester. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  2000 R$ 15,00 R$ 30.000,00 

62 

BANNERS TAMANHO 1,35X1, faixa personalizada, 
lona fosca 440gr, Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de esborço para aprovação 
e autorização da execução do serviço. 

UNID  480 R$ 120,00 R$ 57.600,00 

63 

TIMBRADO COM LOGO MARCA DA PREFEITURA, A4, 
tamanho 29,7cm x 21cm pape sulfite branco 75 
gamas. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 60 R$ 350,00 R$ 21.000,00 

64 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS, carbonado 1ª 
via branca, 2ª via amarela, com numeração, formato 
15x21cm. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 110 R$ 120,00 R$ 13.200,00 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  36 | 123 
 

 

65 

CARTÃO DE PROTOCOLO, papel off-set 180gr, 
formato 9 x 14. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 160 R$ 90,00 R$ 14.400,00 

66 

DOSSIÊ DE FUNCIONARIOS, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 

67 

CARTÃO DE VISITA, formato 8,5 x 5,3 cm. Papel Duo  
Design 300gr/m². Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 80 R$ 90,00 R$ 7.200,00 

68 

FOLHA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO, carbonado 1ª 
via branca, 2ª via amarela, com numeração, formato 
15x21cm. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

69 

FOLHA DE DESPACHO, A4, 75gr, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 
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70 

MINUTAS, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 250,00 R$ 10.000,00 

71 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL ALMOXARIFADO , A4, 
75gr, carbonado 1ª via branca, 2ª via amarela. Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 45 R$ 250,00 R$ 11.250,00 

72 

PASTAS PARA EVENTOS , papel triplex, tamanho 
45,5cm x 31,5 cm, aberta, impressão colorida, 
logomarca secretaria/prefeitura, cantos 
arredondados, bolso para folhetos, com bloco de 
anotações em papel offset 70g com 25 folhas de 15 x 
21cm. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 25 R$ 2.500,00 R$ 62.500,00 

73 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC, acrílico, 
transparente, espessura da chapa 2mm, acabamento 
fita dupla face em todas extremidades, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de esborço para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

Metro  100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 

74 

MAPA FARMACÊUTICO DO BIOQUIMICO, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 
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75 

VACINAÇÃO DOS GRUPOS DE RISCO (TV) MENSAL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

76 

VACINAÇÃO DOS GRUPOS DE RISCO GESTANTES  E 
NÃO GESTANTES, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

77 

MAPA DE CONTROLE DIÁRIO DE TEMPERATURA DE 
GELADEIRA DA SALA DE VACINAÇÃO, A4, 75gr,Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

78 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS- CAMPANHA 
DE VACINAÇÃO DO IDOSO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

79 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS- DE 
IMUNOBIOLOGICOS ESPECIAIS-CONTRA INFLUENZA, 
A4, 75gr,Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 
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80 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS-DUPLA VIRAL 
PARA MIF, A4, 75gr,Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

81 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS-DUPLA VIRAL 
PARA HOMENS, A4, 75gr,Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

82 

REGISTRO DE VISITAS DOMICILIARES, bloco com 
100unidades, tamanho 30cm x 21 com, papel sulfite 
branco 75 gamas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 18 R$ 300,00 R$ 5.400,00 

83 

ACOMPANHAMENTO DE TUBERCULOSE- FICHA B, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

84 

ACOMPANHAMENTO DE DIABÉTICO - FICHA B-DIA, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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85 

ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE-FICHA BGES, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

86 

REGISTRO DE ATIVIDADES DIÁRIAS DO ACSFICHA D, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

87 

RELAÇÃO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA 
AVALIAÇÃO -RELATÓRIO PMA2, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

88 

FICHA DE URGENCIA E EMERGENCIA, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

89 

RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE E 
ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS NA ÁREA / 
EQUIPE - RELATÓRIO SSA2, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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90 

MAPA DE CONTROLE DE RECEBIMENTO DE 
DECLARAÇÕES E NASCIDOS VIVOS, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

91 

PLANILHA PARA ANOTAÇÕES DE NASCIDOS VIVOS, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

92 

CONTROLE DE COLETAS DE EXAMES 
CITOPATOLOGICOS, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

93 

PROGRAMA NACIONAL DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 
CERVICO UTERINO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

94 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR E 
PREVENÇÃO DE DST/ AIDS, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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95 

RESUMO SEMANAL DE ATIVIDADES DO 
MICROSCOPISTA E DE LAMINAS PARA REVISÃO, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

96 

SIVEP-NOTIFICAÇÃO DE CASO DE MALÁRIA, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

97 

RESUMO SEMANAL DE CASOS DE MALARIA, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

98 

RELATÓRIO MENSAL DE VISA, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

99 

RELATÓRIO MENSAL DE VISITA, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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100 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - TERMO DE 
FISCALIZAÇÃO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

101 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -TERMO DE 
INTIMAÇÃO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

102 

TERMO DE APREENSÃO , INUTILIZAÇÃO, INTERDIÇÃO 
, CAUTELA E DEVOLUÇÃO, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

103 

FICHA DE CADASTRAMENTO DE GESTANTE, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

104 

CADASTRO DO HIPERTENSO E/ O DIABÉTICO, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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105 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO 
E/OU DIÁBETICO, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

106 

MAPA DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINAS A EM 
PUÉRPERAS NO PÓS-PARTO IMEDIATO / EM PAPEL 
APÉRGAMINHADO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

107 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

108 

MONITORAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

109 

PROGRAMA NACIONAL DE PROFILAXIA DA RAIVA, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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110 

MAPA DE DISTRIBUIÇÃO DE HIPOCLORITO, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

111 

FICHA DO SPA, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

112 

ATESTADO MÉDICO, bloco c/ 100unidades - tamanho 
21cm x 15 cm, papel sulfite branco 56 gramas. Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00 

113 

FICHA GERAL, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 

114 

PRESCRIÇÃO MÉDICA E RELATÓRIO DE 
ENFERMAGEM, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 
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115 

EVOLUÇÃO MÉDICA, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 

116 

REQUISIÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICO COLO DO 
UTERO, A4, 75gr, papel offset,, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 

117 

RESUMO DE FREQUENCIA MENSAL, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

118 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- DENGUE, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

119 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- HEPATITES VIRAIS, A4, 
75gr, papel offset,, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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120 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- MALARIA, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

121 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- SIFILIS EM GESTANTES, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

122 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- TUBERCULOSE, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

123 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO- HANSENÍASE, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

124 

AVALIAÇÃO DO PACIENTE, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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125 

ESTOQUE DO MEDICAMENTOS, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

126 

GUIA DE TRANSFERENCIA, A4, 75gr, imbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

127 

BOLETIM DE INFORMAÇÃO DO PROGRAMA DE 
CONTROLE DA TUBERCULOSE PARA FINS DE 
AVALIAÇÃO, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 700,00 R$ 14.000,00 

128 

CAPA DE PROCESSO PARA ULTRA SONOGRAFIA, , 
material monolúdico, alcalino, na cor branca, de 
gramautra de 300gr, kraft, , a capa deverão conter 
quatro furos para colocação de grampo trilho 
plástico, a um centímetro do vinco, sendo dois em 
cada lado da dobra, centralizados verticalmente, 
dimensões capa fechada frente: 23cm x 33cm, capa 
aberta: 52cm x 33cm, lombada: 6cm, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 2.000,00 R$ 40.000,00 

129 

FICHA DE CONTROLE DE CONTATOS DE PACIENTE DE 
TUBERCULOS, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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130 

RELATÓRIO DE ULTRA-SONOGRAFIA  ABDOMINAL, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

131 

DIVISÃO DE VIG. SANITÁRIA - AUTO DE INFRAÇÃO, 
medida de 12,5 x 10cm, papel sulfite, gramatura 75, 
impressão frente, bloco colado, picotado nas duas 
vias, com numeração, carbonado 1ª via branca, 2ª via 
amarela Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

132 

DIVISÃO DE VIG. SANITÁRIA - TERMO DE 
DECLARAÇÃO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

133 

DIVISÃO DE VIG. SANITÁRIA - FICHA DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

134 

ANAMNESE PSICOLÓGICA (CAPS), A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 
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135 

TERMO DE RESPONSABILIDADE, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

136 

FICHA DE ANAMNESE FONOAUDIOLÓGICA, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

137 

FICHA DE ANAMNESE SOCIAL ( CAPS), A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

138 

FICHA DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 

139 

FICHA DE ATIVIDADE DE UBV/FOG-MALÁRIA, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  51 | 123 
 

 

140 

ITINERÁRIO DO GUARDA DE EPIDEMIOLOGIA, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 

141 

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DO SISLOC, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 

142 

RESUMO SEMANAL SO SERVIÇO ANTE VETORIAL, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 

143 

RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

144 

FICHA FAMILIAR, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 
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145 

TIMBRADO PARA ULTRA-SONOGRAFIA, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

146 

CONTROLE DIÁRIO DE CONSULTA, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

147 

RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTAS, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

148 

PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

149 

PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA II, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 
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150 

LAUDO MÉDICOS PARA EMISSÃO DE AIHSEM, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 16 R$ 450,00 R$ 7.200,00 

151 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado,  Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

152 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO NEGATIVA DE CÓLERA, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

153 

FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DE EXAMES DE 
PREVENTIVOS COLETADOS, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

154 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO, impressão 
frente everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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155 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO,  impressão 
frente everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

156 

FICHA DE PROCEDIMENTOS - E SUS, impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

157 

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

158 

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO 
INDIVIDUAL, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

159 

FICHA DE CADASTRO DO SISVAN, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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160 

FICHA DE TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE 
PLANTÃO, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

161 

MAPA DE ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

162 

REGISTRO DE VACINADO, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

163 

BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS-BCG, bloco 
com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, papel 
sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

164 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS -BCG 
COMUNIDADE, bloco com 50 unidades, tamanho 
29,5cm x 21cm, papel sulfite branco 75gramas. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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165 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS - CONTRA 
EPATITE B, bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm 
x 21cm, papel sulfite branco 75gramas. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

166 

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS CONTRA 
POLIOMELITE, bloco com 50 unidades, tamanho 
29,5cm x 21cm, papel sulfite branco 75gramas. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

167 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS- TETRAVALENTE, 
bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, 
papel sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

168 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS- ROTAVÍRUS, bloco 
com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, papel 
sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

169 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS- TRIPLICE VIRAL, 
bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, 
papel sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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170 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS- TRÍPLICE-DTP, bloco 
com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, papel 
sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

171 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-FEBRE AMARELA, 
bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, 
papel sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

172 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-DUPLA ADULTA, 
bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, 
papel sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

173 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-TRIPLICE VIRAL PARA 
MI, bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, 
papel sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

174 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-TRIPLICE VIRAL PARA 
HOMENS, bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 
21cm, papel sulfite branco 75gramas. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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175 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-TRIPLICE VIRAL PARA 
ÁREA DA SAÚDE- PROFISSIONAIS E ESTUDANTES 
MULHERES, bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm 
x 21cm, papel sulfite branco 75gramas. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

176 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-TRIPLICE VIRAL PARA 
ÁREA DA SAÚDE- PROFISSIONAIS E ESTUDANTES 
HOMENS, bloco com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 
21cm, papel sulfite branco 75gramas. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

177 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-CONTRA RAIVA EM 
CULTURA DE CÉLULAS, bloco com 50 unidades, 
tamanho 29,5cm x 21cm, papel sulfite branco 
75gramas. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

178 

BOLETIM DE DOSES APLICADAS-SORO, bloco com 50 
unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, papel sulfite 
branco 75gramas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

179 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL - BPA, bloco 
com 50 unidades, tamanho 29,5cm x 21cm, papel 
sulfite branco 75gramas. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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180 

CARTÃO DE APRAZAMENTO, Papel 180gr, tam. 
10,x9cm, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

181 

CONSULTA MARCADA, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

182 

DECLARAÇÃO DE GESTANTE USUÁRIA DO SERVIÇO,  
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

183 

DIVISÃO DO PACIENTE PARA PROFFISIONAL NA 
INTERNAÇÃO OBSTETRICA, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

184 

DIVISÃO DO PACIENTE PARA PROFFISIONAL NA 
INTERNAÇÃO PEDIATRICA, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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185 

EVOLUÇÃO CLINICA, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

186 

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

187 

EXAME COMPLEMENTAR, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

188 

FICHA DE ADMISSÃO, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

189 

FICHA DE ATENDIMENTO URGÊNCIA / E 
EMERGENCIA,  impressão frente everso, papel offset, 
75gr, bloco com 100unds, colado, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 
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190 

FICHA GESTANTE, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

191 

FICHA INDICE, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

192 

GASTO DE SALA, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

193 

HISTÓRIA CLINICA, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

194 

IDENTIFICAÇÃO, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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195 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO  DE 
INTERNAÇÃO HOSPITALAR, 2 vias, 21 x 29,7 cm, 75gr, 
bloco com 100, Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

196 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO  DE 
PROCEDIMENTO AMBULATOARIAL, 2 vias, 21 x 29,7 
cm, 75gr, bloco com 100,Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

197 

MAPA DE PRODUTIVIDADE DIARIA , A4, 75g,Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

198 

MOVIMENTO MENSAL DE ESTATISTICAS DE SERVIÇO, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

199 

PRESCRIÇÃO MÉDICA, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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200 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

201 

RECEITUÁRIO MÉDICO, bloco com 50 unidades - 
tamanho 15,5cm x 21cm, papel sulfite branco 56 
gramas. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 50 R$ 300,00 R$ 15.000,00 

202 

RECEITUARIO  DE CONTROLE ESPECIAL , (2 vias), bloco 
com 50 jogos - tamanho 15,5cm x 21,5 cm, papel auto 
copiativo (1ª via na cor branca, 2ª via na cor verde). 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

203 

RELATÓRIO DE CIRURGIA, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00 

204 

REQUISIÇÃO DE EXAMES, bloco com 20 unidades, 
tamanho 29,7cm x 21cm, papel sulfite branco 75 
garmas. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00 
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205 

RESULTADO DE EXAME, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00 

206 

TERMO DE COMPROMISSO, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

207 

TERMO DE RESPONSABILIDADE TECNICA, impressão 
frente everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado,  Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

208 

TERMO DE RESPONSABILIDADE, impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

209 

TESTE DO PEZINHO, papel couchê, 90gr, 
9,1x8,5cm,Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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210 

URINALISE, A4, 75gr, papel couchê, imbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

211 

BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

212 

BOLETIM DE ATENDIMENTO E SERVIÇO DE 
SAUDEREPRODUTIVE, A4, 75gr,  Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

213 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL, A4, 75gr,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

214 

BOLETIM DIARIO DE ATENDIMENTO EM 
PLANEJAMENTO FAMILIAR ( CLIENTE NOVA ), A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  66 | 123 
 

 

215 

BOLETIM DIARIO DE ATENDIMENTO EM 
PLANEJAMENTO FAMILIAR ( VISITA SUBSEQUENTE ),  
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço.  

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

216 

BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS  DE VACINA, 
A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

217 

CADASTRO FAMILIAR, A4, 75gr, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

218 

CADASTRO HIPERTENSO, 1 via, 21 x 29,7 cm, 75gr, 
bloco com 100, Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

219 

CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA-MENINO, 
tamanho 30cm x 21cm, papel sulfite 180 gramas, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  1500 R$ 1,50 R$ 2.250,00 
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220 

CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA-MENINA, 
tamanho 30cm x 21cm, papel sulfite 180 gramas. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  2000 R$ 1,50 R$ 3.000,00 

221 

CARTÃO DA GESTANTE, amarela, tamanho 30cm x 
21cm, papel sulfite na cor amarelo claro 180 gramas. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 1.000,00 R$ 8.000,00 

222 

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO, impressão 
frente e verso, 210mmx80mm, papel cartão 180gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 

223 

CARTÃO DO PACIENTE, 320mmxx230mm, papel 
triplex 300gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 900,00 R$ 7.200,00 

224 

CARTÃO INDICE DE APRAZAMENTO, 
320mmxx230mm, papel triplex 300gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 
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225 

CARTÃO DE VACINAÇÃO FEMININO- SOMBRA, 
impressão frente e verso, 210mmx80mm, papel 
cartão 180gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 600,00 R$ 4.800,00 

226 

CARTÃO DE VACINAÇÃO MASCULINO - SOMBRA,  
impressão frente e verso, 210mmx80mm, papel 
cartão 180gr, Trimbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela 
empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 600,00 R$ 4.800,00 

227 

CARTEIRA DO HIPERDIA, papel 180gr, tam. 8,9 x 
14cm, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 

228 

CONSULTA MARCADA, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

229 

EXAMES COMPLEMENTARES, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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230 

EXAMES DE LABORATÓRIOS- HEMOGRAMA, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

231 

EXAMES DE LABORATÓRIOS- DIVERSOS, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

232 

EXAMES DE URINA, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

233 

FICHAS DE DIABETES, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

234 

FICHA B -HANSEANIESE, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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235 

ACOMPANHAMENTO DE TUBERCULOSE- FICHA B, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

236 

ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM 
HANSEANÍASE -FICHA B HAN., A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

237 

FICHA CADASTRAL, impressão frente e verso, 
29,0x21,0cm, bloco com 100 unds, papel offtset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

238 

FICHA CLINICA - DENTISTA, impressão frente e verso, 
210mmx80mm, papel cartão 180gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

239 

FICHA CLINICA DA MULHER, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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240 

FICHA DE CADASTRO DE AGENTE DE SAÚDE,  
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

241 

FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DOS ATENDIMENTOS DAS 
GESTANTES NO SISPRENATAL, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço.  

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

242 

FICHA INDICE, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

243 

FICHA DE PERINATAL, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

244 

PRONTUÁRIO, A4, 75gr,  Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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245 

ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSOS- FICHAB-HÁ, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

246 

HISTÓRIA CLINICA, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

247 

IDENTIFICAÇÃO, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

248 

MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADE EXTERNO, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

249 

MAPA DE SUPLEMENTAÇÃO, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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250 

MOVIMENTO MENSAL DE ESTATISTICAS DE 
SERVIÇOS, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

251 

NOTIFICAÇÃO DA RECEITA B, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

252 

PRESCRIÇÃO MÉDICA, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

253 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

254 

RECEITUARIO 1/2, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 
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255 

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA 
AVALIAÇÃO , A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

256 

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

257 

BOLETIM DE RECEBIMENTO, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

258 

EXAMES DE URINA, A4, 75gr, papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

259 

FICHA DE VISITA DOMICILIAR, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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260 

FICHA DE VISITA - PROGRAMA DE CONT. DA FEBRE 
AMARELA,  impressão frente everso, papel offset, 
75gr, bloco com 100unds, colado, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

261 

ITINERARIO DE TRABALHO, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

262 

ITINERARIO DO GUARDA DE EPIDEMIOLOGIA, 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

263 

MOVIMENTO MENSAL DE ESTATISTICAS DE SERVIÇO, 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

264 

REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL,  
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 
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265 

RESUMO DE RECONHECIMENTO, impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

266 

RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado,  Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

267 

REQUISIÇÃO MATERIAL/SERVIÇO/ABASTECIMENTO, 
medida de 12,5 x 10cm, papel sulfite, gramatura 75, 
impressão frente, bloco colado, picotado nas duas 
vias, com numeração, carbonado 1ª via branca, 2ª via 
amarela, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

268 

AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL AMBULATORIAL , 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

269 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL ( 
INDIVIDUALIZADO ), 21x30, 75g, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 
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270 

CARTÃO INDICE DE APRAZAMENTO, 10,5x7,5cm, 
180gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 

271 

CONTAGEM DE LINFÓCITOS, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

272 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

273 

FICHA SOCIAL, impressão frente everso, papel offset, 
75gr, bloco com 100unds, colado, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

274 

FICHA DE EVOLUÇÃO, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 
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275 

FORMULARIO DE ATENDIMENTO,  impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

276 

FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTO, 
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

277 

GERENCIAMENTO DE AMBIENTES LABORATORIAL,  
impressão frente everso, papel offset, 75gr, bloco 
com 100unds, colado, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

278 

HISTÓRICO DE ENFERMAGEM , impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

279 

LAUDO PARA TESTE RAPÍDO ANTI-HIV, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 
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280 

LAUDO PARA TESTE RAPÍDO SÍFILIS, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

281 

LAUDO PARA TESTE RAPÍDO HEPATITE,  A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

282 

MAPA DE PRODUTIVIDADE DIARIA, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

283 

QUALIDADE DE ÀCIDO NUCLEICO-CARGA VIRAL DO 
HIV, A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

284 

SERVIÇO DE FARMACIA, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 
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285 

TERMO DE CONSENTIMENTO,  impressão frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 100unds, 
colado, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

286 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL , A4, 
papel offset, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

287 

ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

288 

FICHA DE CONTROLE DE RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 36 R$ 450,00 R$ 16.200,00 

289 

BLOCO DE ENCAMINHAMENTO INTERNO, A4, 75gr, 
papel offset, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 15 R$ 450,00 R$ 6.750,00 
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290 

CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
PROFISSIONALIZANTE, A4, 75gr, offset, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

291 

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AVULSA, 1ª 
via branca, 2ª via azul, 3ª via amarela, colado, 
picotado na parte de baixo, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

292 

ALVARÁ DE LICENÇA DE TRANSPORTE, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

293 

 

CAPA DE PROCESSO LICITATORIO, formato aberto 
medindo 54cm x 35 cm, papel sulfite 240g.  Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

 

UNID  10000 R$ 1,60 R$ 16.000,00 

294 

FICHA CADASTRAL DE TERRENOS ALIENADOS, A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 
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295 

LAUDO DE AVALIAÇÃO, impressão frente everso, 
papel offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

296 

REQUERIMENTO, impressão frente everso, papel 
offset, 75gr, bloco com 100unds, colado,  carbonado 
1ª via branca, 2ª via amarela. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

297 

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

298 

AUTO DE APREENSÃO, medida de 12,5 x 10cm, papel 
sulfite, gramatura 75, impressão frente, bloco colado, 
picotado nas duas vias, com numeração, carbonado 
1ª via branca, 2ª via amarela, Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

299 

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE, medida de 
12,5 x 10cm, papel sulfite, gramatura 75, impressão 
frente, bloco colado, picotado nas duas vias, com 
numeração, carbonado 1ª via branca, 2ª via amarela, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 300,00 R$ 600,00 
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300 

AUTO DE INFRAÇÃO, medida de 12,5 x 10cm, papel 
sulfite, gramatura 75, impressão frente, bloco colado, 
picotado nas duas vias, com numeração, carbonado 
1ª via branca, 2ª via amarela, Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

301 

AUTO DE INTERDIÇÃO/ APREENSÃO CAUTELAR, 
medida de 12,5 x 10cm, papel sulfite, gramatura 75, 
impressão frente, bloco colado, picotado nas duas 
vias, com numeração, carbonado 1ª via branca, 2ª via 
amarela, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

302 

AUTO DE INTIMAÇÃO, medida de 12,5 x 10cm, papel 
sulfite, gramatura 75, impressão frente, bloco colado, 
picotado nas duas vias, com numeração, carbonado 
1ª via branca, 2ª via amarela, Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

303 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO, medida 16cm x 22cm, 
quantidade de vias 50x3, papel sulfite, gramatura 56, 
bloco colado e picotado com numeração, carbonado 
1ª via branca, 2ª via amarela. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

304 

BLOCO DE ANOTAÇÕES, A4, 75gr, papel offset, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

BLOCO  25 R$ 30,00 R$ 750,00 
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305 

TAXA DE LICENÇA PARA FEIRAS E MERCADOS, A4, 
papel offset, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

306 

BOLETIM INFORMATIVO, A4, 75gr, papel offset, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 24 R$ 450,00 R$ 10.800,00 

307 

FICHAS  DE CADASTRO , BOLSA FAMÍLIA, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

UNID  5000 R$ 0,30 R$ 1.500,00 

308 

FICHAS DE MATRICULAS PARA CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

309 

DADOS GERAIS DOS COMPONENTES DA FAMILIA, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 
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310 

FORMULARIO PARA INSCRIÇÃO E, PROJETOS COM 
PROGRAMAS, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

311 

FICHAS PARA CADASTRO SOCIAIS, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

312 

FICHA GERAL, A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

313 

PRONTUARIO SUAS, formato 21 x 29,7cm, papel 
supremo 250g, miolo papel ap90g, acabamento 
canoa, 2 grampos, faca de corte especial, plastificação 
brilho de proteçã, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

314 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MILHEIRO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 
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315 

FICHA REGISTRO DE ATENDIMENTO, A4, 75gr, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

316 

FICHA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS (CONSELHO 
TUTELAR), A4, 75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

317 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO PSICO SOCIAL, A4, 
75gr, Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

MILHEIRO 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

318 

CERTIFICADOS, confecção de fotolito, impressão e 
acabamento de certificado impresso em papel 
pérsico 180gr, formato fechado 21,0 x 29,7cm. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 4 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

319 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE AGENDAMENTO DE 
USUARIOS DO CADUNICO, 10,5 x 7,5, 180gr, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policromia. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

MILHEIRO 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 
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320 

SOLICITAÇÃO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 
FRENTE E VERSO, A4, 75 gr, carbonado, 1ª via branca, 
2ª via amarela, 3ª via verde. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia. Arte gráfica desenvolvida 
pela empresa e conteúdo a definir pelo município. 
Obrigatória apresentação de prova unitária para 
aprovação e autorização da execução do serviço. 

BLOCO  25 R$ 35,00 R$ 875,00 

321 

BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE MATERIAL/MERCADORIA, 
A4, 75gr, carbonado, 1ª via branca, 2ª via amarela, 3ª 
via verde. Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. Arte gráfica desenvolvida pela empresa e 
conteúdo a definir pelo município. Obrigatória 
apresentação de prova unitária para aprovação e 
autorização da execução do serviço. 

BLOCO  400 R$ 23,00 R$ 9.200,00 

322 

BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS, A4, 75gr, 
carbonado, 1ª via branca, 2ª via amarela, 3ª via verde. 
Timbre da Secretaria e do Município em Policromia. 
Arte gráfica desenvolvida pela empresa e conteúdo a 
definir pelo município. Obrigatória apresentação de 
prova unitária para aprovação e autorização da 
execução do serviço. 

BLOCO  400 R$ 23,00 R$ 9.200,00 

323 

ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, A4, 75gr, Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. Arte gráfica 
desenvolvida pela empresa e conteúdo a definir pelo 
município. Obrigatória apresentação de prova 
unitária para aprovação e autorização da execução do 
serviço. 

MIL  12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

324 
Receituário, Tam: 15x21cm em papel Ap75g 1x0cor 
100x1via  

BLC  700 R$ 15,00 R$ 10.500,00 

325 
Cadastro da Gestante, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 
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326 
Cartão da Gestante, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap150g 4x4cor    

UND  400 R$ 1,50 R$ 600,00 

327 
Ficha de Acompanhamento do Hipertenso/Diabético, 
Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

328 
Ficha de Visita Domiciliar, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via (REPETIDO COM O ITEM 122) 

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

329 
Cadastro individual  - e sus , Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

330 
Cadastro domiciliar – e sus , Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

331 
Ficha atividade coletiva, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

332 
Requisição exame cito patológico, Tam: 15x21cm em 
papel Ap75g 1x0cor 100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

333 
SUS - Ficha de Atendimento Individual, Tam: 
21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

334 
SUS - Ficha de Visita Domiciliar,  Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 
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335 
SUS – ficha procedimento Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

336 
Envelope  ofício Krafit Ouro Tam: 24x34cm em papel 
Ap90g 4x0cor  

UND  700 R$ 1,70 R$ 1.190,00 

337 
Ficha mamografia, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

338 
Ficha perinatal, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

339 
Ficha verificação temperatura geladeira – vacina, 
Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor 100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

340 
Mapa diário vitamina A, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

341 
Receituário chekin, Tam: 15x21cm em papel Ap75g 
1x0cor 100x1via  

BLC  200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

342 
Ficha Geral Odontológica, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  500 R$ 25,00 R$ 12.500,00 

343 
Mapa de Atendimento Complementar Auxiliar de 
Saúde Bucal PSF Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 
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344 
Mapa de Atendimento Complementar Enfermeiro 
PSF, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor 
100x1via  

BLC  200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 

345 
Capa de Processo, Tam: 46x32cm em papel Ap180g 
4x0cor  

UND  10000 R$ 2,20 R$ 22.000,00 

346 
Cartaz tamanho 44x64cm em papel couche brilho 
150g 4x0cor  

UND  3000 R$ 35,00 
R$ 

105.000,00 

347 
Atestado médico, Tam: 15x21cm em papel Ap75g 
1x0cor  100x1via  

BLC  300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

348 
Ficha atendimento odontológico, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

349 
Ficha de atendimento, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

350 
Ficha geral, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  
100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

351 
Ficha SPA, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  
100x1via  

BLC  500 R$ 25,00 R$ 12.500,00 

352 
Ficha Internação, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 
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353 
Ficha controle medicamento, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

354 
Laudo médico – ficha APAC, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

355 
Ficha Prontuário, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

356 
Ficha evolução enfermagem, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

357 
Termo de responsabilidade, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

358 
Ficha prescrição médica,  Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor   100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

359 
Ficha transferência paciente, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

360 
Boletim de produção, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

361 
Ficha de referência paciente Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 
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362 
Ficha atendimento médico, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

363 
Capa ultrassonografia 31x45cm em papel supremo 
300g 4x0cor com acabamento em orelha  

UND  7000 R$ 10,00 R$ 70.000,00 

364 
Ficha admissão, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor  100x1via  

BLC  300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

365 
Ficha Evolução, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

366 
Mapa de Consultas Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor   100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

367 
Ficha atendimento anti – rábico, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

368 
Ficha de visita domiciliar, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  100x1via  

BLC  400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

369 
Ficha SIVEP ( variados ), Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

370 
Boletim doses aplicadas, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 
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371 
Ficha de investigação ( variados), Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor   100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

372 
Folha individual Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

373 
Ficha de notificação de agravos ( variados), Tam: 
21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  100x1via   

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

374 
Ficha notificação diarreia, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

375 
Planilha casos diarréias, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

376 
Termo de fiscalização, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

377 
Ficha resumo diário Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x0cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

378 
Bloco resumo boletim de campo, Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

379 
Bloco levantamento rápido do índice Aedes aegypti, 
Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 
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380 
Ficha resumo semanal, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

381 
Ficha de notificações ( agravos variados ), Tam: 
21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  100x1via 
REPETIDO ITEM 127 

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

382 
Ficha controle semana epidemiológico, Tam: 
21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

383 
Ficha FPA, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 1x1cor  
100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

384 
SISVAN – dados cadastrais, Tam: 21x29,7cm em papel 
Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

385 
Mapa vitamina A, Tam: 21x29,7cm em papel Ap75g 
1x1cor 100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

386 
Registro de atividades diárias , Tam: 21x29,7cm em 
papel Ap75g 1x1cor  100x1via  

BLC  200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

Valor Total: 
R$ 

4.239.465,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 
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Vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do seu respectivo exercício, com início na data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.1. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

a) Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

 

Da exigência de amostra 

4.2. Na presente contratação não haverá exigência de amostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de prazo de até 5 (cinco) dias, devendo o serviço ser executado em até 2 (dois) 

dias corridos, ambos a partir da data da Ordem de Serviço.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços informados na ordem de serviço, devendo preferencialmente 

ser no(s) depósito(s) do contratante.  

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. Será 

atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja específico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial (os dois últimos, quando houver) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 
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6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato, se houver, comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sítios eletrônicos oficiais. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta em sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rata 

tempore do IGP-M (FGV). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrônico, com adoção do critério de julgamento 

Menor preço por item. 

8.2. O critério da aceitabilidade do preço será Menor preço por item. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 4.239.465,00 (quatro milhões e duzentos e trinta e nove mil 

e quatrocentos e sessenta e cinco reais).  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou 

equivalente, portanto não quando da abertura da licitação. 

 

Jayzon Torres Chaves 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Zózimo Paulino da Silva Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
Heloide Barbosa Coelho Azevedo 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 

Jackson Gonçalves Cantanhêde 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX 

 
Pregão - Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 023/2023  
 
PROCESSO Nº 1055/2023 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ sob n.º 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada por seu Secretário (a) municipal a 
XXXXXXXXX,, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as 
atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 14133/21 e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de Preços Nº 023/2023, 
conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência/Projeto Básico, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta 
foi classificada em XX lugar no certame.  

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Icatu-MA, conforme especificações do Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador: XXXXXXXXXXXX. 

2.1.1. O(s) órgão(s) participante(s): XXXXXXX 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade;  
 
4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
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4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
 
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 
 
4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21. 
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6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias 
úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado terá vigência XXXXXXXXXXXXX, a contar da sua assinatura.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos/serviços serão recebidos na forma do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência/Projeto Básico 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência/Projeto 
Básico e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as disposições 
constantes da Lei nº 14.133/21. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de xxxxxxxxxxxxx, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Prefeitura Municipal de Icatu, MA , XX de XXXXXXXX de XXXX 

 
_________________________________ 

Representante do Órgão/Ente 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____________ 

 
Pregão - Eletrônico N.º 023/2023. 
PROCESSO N.º  1055/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
por intermédio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx, neste ato, representada por, ____________, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número 
____________, localizado à ____________, neste ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 
tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações, se houver. 

 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias 

Municipais de Icatu-MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do seu respectivo exercício, com início na data de 

sua assinatura contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

3.2. A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita: 

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE: 

a. ÓRGÃO GESTOR: ____________ 

b. NOME DO GESTOR: ____________; 

c. NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: ____________; 

 

3.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

a. NOME DO GESTOR: ____________; 

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: ____________; 

 

3.3. MATRIZ DE RISCO: 

3.3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.239.465,00 (quatro milhões e duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos 

e sessenta e cinco reais). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido 

pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte 

fórmula: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste 

 

7.3. Deverá ser utilizado preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, 

um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 

administração. (TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário) 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Quando houver, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA 

 

   

  P á g i n a  113 | 123 
 

 

9.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.9.  

9.10. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.12. Quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.16. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.25. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.27. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato.  
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

null Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou 

equivalente, portanto não quando da abertura da licitação. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de  Icatu, MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1055/2023 

  

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sª, a nossa proposta relativa ao Pregão - Eletrônico SRP Nº 023/2023, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 
 
1.  PROPONENTE:  
 
RAZÃO SOCIAL: 
 
SEDE: 
 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 
DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGÊNCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

(INSERIR PLANILHA DE HOUVER) 

Importa a proposta no valor global de R$ __________ (__________________), seguindo os parâmetros inseridos no 
Termo de Referência e no Edital. 

3.  PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: _________________. 

4.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor e atesto 
pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

 

(local e data por extenso) 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1055/2023 

 
Prezado (a) senhor(a), 
 
Eu,___(nome do representante legal)___, portador(a) da cédula de identidade nº_____________________ e do CPF 
nº___________________, residente e domiciliado na ___(endereço completo)___, declaro sob as penalidades da lei, 
que a empresa ___(nome da empresa)___, CNPJ nº__________________, está localizada e em pleno funcionamento 
na ___(endereço completo)___, cidade de________________, Estado do(a), sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco 
(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o 
direito à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 
Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 
Prefeitura Municipal de Icatu, MA  de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie”. 
 

 

(local e data por extenso) 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1055/2023 

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Icatu-MA. 

EMPRESA: __________________________________________________________. 

ENDEREÇO: _________________________________________________________. 

CNPJ DA EMPRESA:___________________________________________________. 

TELEFONE: __________________________________________________________. 

FAX: _______________________________________________________________. 

E-MAIL: ____________________________________________________________. 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administração 
para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame. 

Declaro que a empresa apresenta - se no endereço acima, sendo o mesmo constante no CNPJ, podendo ser realizada 
diligência ao local. 

Recebi da Prefeitura Municipal de Icatu, MA , o Edital do Pregão - Eletrônico SRP Nº 023/2023.  

 

 

(local e data por extenso) 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura  

 

 


